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PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
ECONOMIA 

Projeto de Lei n° 166 de 2018 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo municipal 
a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, através do FINISA — 
Financiamento à 	I nfraestrutura e ao 
Saneamento. 
Relataria: Vereador Leandro Moura 
Conclusão: Rejeição 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 166 de autoria do 
Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar• operação de 
credito com a Caixa Econômica Federal, através do FINISA — Financiamento à 
Infraestrutura e ao saneamento". Apresentado na Sessão Ordinária do dia 15 de 
outubro de 2018, o projeto recebeu, então, despacho do Presidente do Legislativo, 
encaminhando-o à apreciação das comissões permanentes. 

Em conformidade com o Regimento Interno é competência desta 
comissão emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Na Mensagem 116, de 8 de outubro de 2018, que submeteu o projeto, 
o proponente apresentou os argumentos que fundamentaram a apresentação da 
matéria. 

Como o relator Walmor Lodi na Comissão de Legislação e Redação 
solicitou parecer jurídico do Projeto através do Ofício n° 072/2018-GVUCLR, 
manifestou pela ilegalidade (PJ n° 248.2018), apontando a falta de informações 
para dar segurança na tomada de decisões deste Legislativo. 

Na data de 31 de outubro de 2018, deu entrada nesta Casa de Leis o 
Ofício n° 0933/2018-GAB, do Poder Executivo, com as informações 
complementares ao Projeto de Lei n° 166, de 2018 citadas pelo Jurídico desta 
Casa,. Desta forma, o projeto recebeu parecer pela aprovação na Comissão de 
Legislação e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento, sendo 
encaminhado, por conseguinte a esta Comissão de Desenvolvimento Urbano e 
Economia 

É o relatório. 
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VOTO DO RELATOR 

Em razão do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 166 de 2018, voto 
pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 2018. 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Econômico 
votam conforme abaixo: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Relator 
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Parecer do Projeto de Lei n° 166, de 2018 
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